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Executivo  2
a assistência saúde, prestada aos segurados através do Instituto 
de Assistência Saúde; e que a hierarquização na atenção à 
saúde com ênfase na prevenção é uma estratégia e articulação 
para consolidação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de incluir a oferta de serviços 
com práticas alternativas em saúde, possibilitando o acesso 
à terapêutica e implementação da homeopatia e acupuntura 
embasada em justificativas de natureza econômica, social, 
cultural, política e técnica;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho em reunião nesta data;
RESOLVE:
Art. 1°. REFERENDAR as alterações dos dispositivos a seguir 
mencionados, do Regulamento da Assistência à Saúde no IASEP, 
os quais passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º.............................................................................
§ 3º A assistência Saúde prestada pelo IASEP adotará o 
princípio estruturante e conceito de Promoção em Saúde, com 
a finalidade de garantir a melhoria da qualidade de vida dos 
segurados com a prestação de serviços nos termos da Lei n.° 
6.439, de 14 de janeiro de 2002.”
“Art. 14. O IASEP garante aos seus segurados, as coberturas 
estabelecidas, após os períodos de carência definidos e 
observadas as condições previstas neste Regulamento, 
com abrangência em todo Estado do Pará, compreendendo, 
progressivamente, as seguintes áreas:
a) Assistência Ambulatorial, com consultas médicas, 
Incluindo-se a homeopatia; exames de apoio ao diagnóstico 
em laboratório e radio imagem; Procedimentos tratamentos 
seqüenciais e pronto atendimento de urgências, conforme 
Anexo I e II, com medidas de implantação a contar de 2007.
Na modalidade Tratamento Seqüenciais se dispõe de:
- Acupuntura, realizada por profissionais médicos,
- Assistência Fonoaudiologica
- Assistência Psicológica
- Assistência Fisioterapeutica
- Assistência Quimioterápica
- Assistência Hemodiálise
Assistência Odontológica, conforme regulamento próprio, a 
contar de 2009;
Assistência Domiciliar, conforme Anexo III, a contar de 
novembro de 2007;
Assistência Preventiva, conforme Anexo IV, a contar de 2009.”
b) Assistência Hospitalar com atendimento nas clínicas básicas 
e especializadas com a realização de Tratamentos Clínicos e 
Cirúrgicos.
“Art. 31. A assistência domiciliar será ofertada de acordo com 
as normas vigentes para a cobertura do Programa ASSIT LAR, 
na forma do Anexo III.”
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos na forma do art. 14 do 
Regulamento, referendando-se os atos praticados de acordo 
com a presente Resolução.
ANA CLÁUDIA DUARTE CARDOSO
Presidente do Conselho de Administração do IASEP

ANEXO I
cOTAS ANuAIS cONSulTAS E EXAmES DE APOIO 

DIAGNÓSTIcO.

ESPEcIFIcAçãO QuANTIDADE

cONSulTAS méDIcAS 10 cONSulTAS/ANO

EXAmES

EXAmES POR
GRuPO

EXAmES POR
SubGRuPO

EXAmES SEm
AuTORIZAçãO 

PRéVIA

EXAmES cOm
AuTORIZAçãO 

PRéVIA

PATOlOGIA clÍNIcA

bIOQuÍmIcA
ESPERmA

FEZES
HEmATOlOGIA
HORmÔNIOS
ImuNOlOGIA

lIQ. AmINIÓTIcO
lIQ. SINOVIAl E DERRAmES

lIQ. cEFAlORRAQuEANO
mIcRObIOlOGIA
SucO GÁSTRIcO

uRINA
PATOlOGIA clÍNIcA 

OcuPAcIONAl

20 EXAmES POR 
SEGuRADO/ANO

ANATOmIA 
PATOlÓGIcA E 

cITOPATOlOGIA
AmbulATORIAl 02 EXAmES POR 

SEGuRADO/ANO

ANATOmIA 
PATOlÓGIcA E 

cITOPATOlOGIA

PEçAS RETIRADAS Em
ATO cIRúRGIcO

SEm lImITE,. 
SENDO 

AuTORIZADO 
NA EmISSãO 
DA GuIA DA 
cIRuRGIA

lAuDO méDIcO 
ATuAl E 

EXAmES PRé-
EXISTENTES 

PARA ANÁlISE 
méDIcA NA 

REGulAçãO Em 
SAúDE

GRuPO I
RADIODIAGNÓSTIcO
(Nº DE INcIDÊNcIAS-

EXAmES cOmPlETO 
DE SEGmENTO Ou 

ÓRGãO)

cRÂNIO-FAcE
cOluNA VERTEbRAl

ESQuElETO TORÁcIcO E 
mEmbROS SuPERIORES

bAcIA E mEmbROS 
INFERIORES

ÓRGãOS INTERNOS DO 
TÓRAX

03 EXAmES POR 
SEGuRADO/

ANO

GRuPO II
RADIODIAGNÓSTIcO
(Nº DE INcIDÊNcIAS-

EXAmE cOmPlETO 
DE SEGmENTO Ou 

ÓRGãO)

APARElHO DIGESTIVO
APARElHO GENITuRINÁRIO

NEuRORADIOlOGIA
ANGIOGRAFIA

02 EXAmES POR 
SEGuRADO/

ANO

RADIOlOGIA 
INTERVENcIONISTA

lAuDO méDIcO 
ATuAl E 

EXAmES PRé-
EXISTENTES 

PARA ANÁlISE 
méDIcA NA 

REGulAçãO Em 
SAúDE

GRuPO III
RADIODIAGNÓSTIcO

ulTRA-SONOGRAFIA
02 EXAmES POR 

SEGuRADO/
ANO

mAmOGRAFIA 01 EXAmES POR 
SEGuRADO/

ANO

TOmOGRAFIA 
cOmPuTADORIZADA

01 EXAmE POR 
SEGuRADO/

ANO

RESSONÂNcIA mAGNéTIcA

01 EXAmE POR 
SEGuRADO /

ANO cOm 
ANÁlISE 

PRéVIA NA 
REGulAçãO Em 
SAúDE - lAuDO 
méDIcO ATuAl 
E EXAmES PRé-

EXISTENTES

ENDOScOPIA 
DIGESTIVA DIAGNÓSTIcA

02 EXAmES POR 
SEGuRADO/

ANO

ENDOScOPIA 
DIGESTIVA cIRúRGIcAS

lAuDO méDIcO 
ATuAl E 

EXAmES PRé-
EXISTENTES 

PARA ANÁlISE 
méDIcA NA 

REGulAçãO Em 
SAúDE

ENDOScOPIA 
DIGESTIVA

RETIRADA DE cORPO 
ESTRANHO PERIORAl

cASO DE 
uRGENcIA.
SEm lImITE

mEDIcINA NuclEAR

EXAmES IN-VIVO
01 EXAmE POR 

SEGuRADO/
ANO

EXAmES IN-VITRO
08 EXAmES POR 

SEGuRADO/
ANO

RADIOIODOTERAPIA

lAuDO méDIcO 
ATuAl E 

EXAmES PRé-
EXISTENTES 

PARA ANÁlISE 
méDIcA NA 

REGulAçãO Em 
SAúDE

DIAGNOSE

OTORRINOlARINGOlOGIA
OFTAlmOlOGIA

ElETRONEuROFISIOlOGIA
clÍNIcA

TISIOPNEumOlOGIA

01 EXAmE POR 
SEGuRADO/

ANO

E.c.G.

02 EXAmES 
POR 

SEGuRADO/
ANO

TESTE ERGOméTRIcO
01 EXAmE POR 

SEGuRADO/
ANO

HOlTER
ElETROENcEFAlOGRAmA

mAPA 24 HORAS
EcOcARDIOGRAmA

FONOmEcANOcARDIOGRAFIA

01 EXAmE POR 
SEGuRADO/

ANO

TRATAMENTO
ESPECIALIZADO

SEQÜENCIAL

QUIMIOTERAPIA 30 SESSÕES/ANO

DIÁLISE 20 SESSÕES/ANO

ACUPUNTURA 20 SESSÕES/ANO

HEMODIÁLISE 30 SESSÕES/ANO

PSICOTERAPIA 16 SESSÕES/ANO

FISIOTERAPIA 30 SESSÕES/ANO

EXERCÍCIOS ORTÓPTICOS 15 SESSÕES/ANO

FONOTERAPIA 30 SESSÕES/ANO

PROCEDIMENTOS ADICIONAIS PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS

PRÉ-NATAL
- 06 (SEIS) CONSULTAS MÉDICAS EM OBSTETRÍCIA

- 18 (DEZOITO) EXAMES PATOLOGIA CLÍNICA
- 02 (DUAS) ULTRA-SONOGRAFIAS OBSTÉTRICAS

PRÉ-OPERATÓRIO

- 01 (UM) EXAME RADIODIAGNÓSTICO DO GRUPO I
- 01 (UM) EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA

- 10 (DEZ) EXAMES PATOLOGIA CLÍNICA
- 01 (UMA) CONSULTA PRÉ-ANESTESIOLOGICA

- 01 RISCO CIRÚRGICO


